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DECRETO Nº 26 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO PELO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR 
DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL (MG). 
Edervan Leandro de Freitas, Prefeito do Município de Bandeira do 
Sul (MG), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal tendo em vista o disposto no art. 6º, 
XXXVIII, alíneas "a" e "e", art. 6º, XLI c/c art. 17 c/c art. 25 c/c art. 
33, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este regulamento dispõe sobre a licitação pelo critério de 
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 
para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito do 
Município. 
§ 1º É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de 
que trata este regulamento, após o prazo de que trata o art. 176, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa 
da autoridade competente, a utilização da forma presencial nas 
licitações de que trata este regulamento, desde que fique 
comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 
Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se 
observar o disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
Art. 2º O Município, quando executar recursos da União decorrentes 
de transferências voluntárias, deverão observar as regras e os 
procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73/22, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 
específica que dispuser sobre a modalidade de transferência 
discipline de forma diversa as contratações com os recursos do 
repasse. 
Art. 3º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto 
será adotado quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a 
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 
excederem os requisitos mínimos das especificações não forem 
relevantes aos fins pretendidos pela Administração. 
Art. 4º O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto 
será adotado: 
I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 
II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º; 
III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando 
for entendido como o mais adequado à solução identificada na fase 
de diálogo. 
Art. 5º Para fins do disposto neste regulamento, consideram-se: 
I - lances intermediários: 
a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado 
o critério de julgamento de menor preço; e 
b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado 
o critério de julgamento de maior desconto. 
II - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf: 
ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, para cadastramento dos 
participantes de procedimentos de contratação pública promovidos 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal 

direta, autárquica e fundacional, que poderá ser utilizado pelo 
Município. 
Art. 6º Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em relação à vedação de participar do procedimento de 
licitação de que trata esta regulamentação. 

CAPÍTULO II 
DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 7º A licitação será realizada à distância e em sessão pública, 
preferencialmente por meio do Sistema de Compras do Governo 
federal disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras, 
mas diante de dificuldades técnicas, o Município poderá utilizar de 
outra plataforma a seu critério. 
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no 
manual técnico operacional que será publicado pela Secretaria de 
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, disponível no sítio 
eletrônico a que se refere o caput para acesso ao sistema e 
operacionalização. 
§ 2º Na hipótese de que trata o art. 2º, além do disposto no caput, 
poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas 
disponíveis no mercado, desde que estejam integrados ao Sistema 
de Gestão de Parcerias da União – SIGPAR, nos termos do Decreto 
nº 11.271, de 05 de dezembro de 2022.. 
§ 3º Os sistemas de que trata o § 2º deverão manter a integração 
com o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme 
o art. §1º  do 175 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 8º A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior 
desconto observará as seguintes fases sucessivas: 
I - preparatória; 
II - divulgação do edital de licitação; 
III - apresentação de propostas e lances; 
IV - julgamento; 
V - habilitação; 
VI - recursal; e 
VII - homologação. 
§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos benefícios decorrentes, 
anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do caput deste 
artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação e 
observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 
I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 
habilitação e as propostas com o preço ou o maior desconto, 
observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 deste 
regulamento; 
II - o agente de contratação/pregoeiro ou comissão de contratação, 
quando o substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar 
no sistema o prazo para a verificação dos documentos de 
habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 
manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 
nos termos do art. 40 deste regulamento; 
III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os 
licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 39 deste 
regulamento; e 
IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes 
habilitados. 
§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 
1º deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a 
não cercear o direito de recorrer do licitante. 
§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na 
forma do disposto no inciso III do art. 4º, serão observadas as fases 
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próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
Art. 9º O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto 
considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os 
parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação. 
§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 
utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros 
fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados 
para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 
mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de 
acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 
global fixado no edital de licitação ou tabela de preços praticada no 
mercado, e o desconto será estendido aos eventuais termos 
aditivos. 

CAPÍTULO III 
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente 
de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, quando 
o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Parágrafo único. A atuação do agente de contratação/pregoeiro, da 
equipe de apoio e da comissão de contratação deverão respeitar as 
regras definidas no Decreto nº 59 de dezembro de 2023, que 
regulamentou o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve 
compatibilizar-se com o Plano de Contratações Anual e com as leis 
orçamentárias do Município, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos os documentos e 
procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 14.133, 
de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos 
do art. 4º. 
Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável 
serão observados na fase preparatória da licitação, em suas 
dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 
base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 
das entidades. 
Art. 12.  Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 
do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a 
contratação não será tornado público antes de definido o resultado 
do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 30. 
§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação 
não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 
§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo 
maior desconto, o valor estimado ou o valor de referência para 
aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de 
licitação. 
Art. 13.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, 
na forma eletrônica: 
I - credenciar-se previamente no Sicaf ou, na hipótese de que trata 
o § 2º do art. 7º, no sistema eletrônico utilizado no certame; 
II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a 
proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de 
fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no caput 
e no § 1º do art. 39, até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão; e 
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 
para imediato bloqueio de acesso. 

CAPÍTULO V 
DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 14.  A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será 
iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação 
do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP e 
nos sítios eletrônicos dos órgãos e entidades do Município. 
Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão 
nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
comprometer a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 
Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital de licitação. 
§ 1º O agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de 
esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 03 (três) dias 
úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de 
licitação e dos anexos. 
§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua 
concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo 
agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, 
quando o substituir, nos autos do processo de licitação. 
§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida 
e publicada nova data para realização do certame, observados os 
prazos fixados no art. 17. 
§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações 
serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade 
promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo estabelecido 
no § 1º, e vincularão os participantes e os órgãos e entidades do 
Município. 

CAPÍTULO VI 
DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

Art. 17.  Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e 
lances, contados a partir do 1º do útil subsequente à data de 
divulgação do edital de licitação no PNCP, são de: 
I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 
II - no caso de serviços e obras: 
a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e 
serviços comuns de engenharia; 
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de 
obras e serviços especiais de engenharia; 
c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 
contratação integrada; 
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d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o 
de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas 
pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 
Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação de propostas 
será de 60 (sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade 
licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso VIII 
do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 
encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
§ 1º Na hipótese da fase de habilitação anteceder as fases referidas 
nos incisos III e IV do art. 8º, os licitantes encaminharão, na forma e 
no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39. 
§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, ou através 
de declaração formalmente encaminhada, sem prejuízo da 
exigência de outras declarações previstas em legislação específica 
e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital de licitação. 
§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese do § 1º, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 
classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
que trata o Capítulo VII. 
§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação 
de proposta, após a fase de envio de lances. 
 
Art. 19. Desde que permitido pela plataforma utilizada pelo 
Município, quando do cadastramento da proposta, na forma 
estabelecida no art. 18, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e 
obedecerá às seguintes regras: 
 I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 
§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 
I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto. 
§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para os órgãos entidades do Município, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 

CAPÍTULO VII 
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO 

DE LANCES 

Art. 20.  A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão 
pública será aberta automaticamente pelo sistema. 
§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita 
exclusivamente na fase de julgamento, de que trata o Capítulo VIII, 
em relação à proposta mais bem classificada. 
§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 
mensagens entre o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão 
de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra 
forma de comunicação. 
Art. 21.  Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa 
adotado no edital, nos termos do disposto no art. 22, os licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do 
lance e do valor consignado no registro. 
§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 
percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 
§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, solicitar o cancelamento 
de seu último lance ofertado, até o encerramento da etapa aberta 
da fase de lances, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34. 
§ 4º O agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá, durante a disputa, como 
medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema. 
§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, 
implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 
identificação do licitante. 
Art. 22.  Serão adotados para o envio de lances os seguintes modos 
de disputa: 
I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital de licitação; 
II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de 
julgamento adotado no edital de licitação; ou 
III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa 
aberta, com a apresentação de lances públicos e sucessivos, o 
licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 
percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento 
adotado. 
§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos 
nos incisos I a III do caput, o edital preverá intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da 
seguinte forma: 
I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por 
menor preço; ou 
II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto. 
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Art. 23.  No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput 
do art. 22, a etapa de envio de lances terá sua duração regulada 
pela plataforma utilizada e, podendo ser prorrogada 
automaticamente pelo sistema enquanto houver oferta de lances 
§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 
trata o caput, ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários. 
§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 
no caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º 
do art. 22. 
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 
estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 
§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 
§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 
Art. 24.  No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso 
II do caput do art. 22, a etapa de envio de lances terá duração 
regulada pela plataforma utilizada. 
§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o 
aviso de fechamento iminente dos lances e, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de 
maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até 10% (dez por cento) 
superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor 
lance. 
§ 4º Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de 
que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer 
um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 
§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22.   
 Art. 25.  No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso 
III do caput do art. 22, somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 
forma disposta no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante 
que apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 
 § 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no caput, poderão os licitantes que apresentaram as 03 
(três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 23. 
 § 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 
proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco 
por cento), o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 
colocações. 
 § 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o 
seu último lance. 
 § 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 22. 
 Art. 26.  Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 Art. 27.  Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por 
tempo superior a 10 (dez) minutos para os órgãos ou entidades do 
Município, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, salvo se 
outra data não for definida e informada pelo agente de 
contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação. 
 Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o 
envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os 
critérios de desempate de que trata o caput. 

CAPÍTULO VIII 
DA FASE DO JULGAMENTO 

 Art. 29.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação, 
quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, à 
compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 
estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
§ 1º Desde que previsto no edital, os órgãos ou entidades do 
Município poderão, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, 
mediante homologação de amostras, exame de conformidade e 
prova de conceito, entre outros testes de interesse do Município, de 
modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no 
termo de referência ou no projeto básico. 
 § 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação/pregoeiro ou da comissão de 
contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta 
e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado. 
 § 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes 
situações: 
I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 
agente de contratação/pregoeiro ou pela comissão de contratação, 
quando o substituir; ou 
II - de ofício, a critério do agente de contratação/pregoeiro ou da 
comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 
de que trata o caput. 
Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/


Lei nº 975, de 27 de novembro de 2018

BANDEIRA DO SUL - MG 

www.bandeiradosul .mg.gov.br 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
  

SABADO, 03 DE FEVEREIRO DE 2024 ANO: VI EDIÇÃO Nº 15 – 21 Páginas 

                                                                                 www.bandeiradosul.mg.gov.br __ 

  
                
              Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Digital 

O Município de Bandeira do Sul dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do endereço eletrônico 
oficial www.bandeiradosul.mg.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Página | 5  

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
quando houver, a negociação poderá ser feita com os demais 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 
respeitada a ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 22, 
ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 
utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28. 
§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado 
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29, o agente de 
contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação. 
Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija 
apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá 
ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 
readequados à proposta vencedora. 
 Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante 
vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para a 
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 
classificação, observado o preço da proposta vencedora. 
Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão 
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelos 
órgãos ou entidades do Município. 
Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pelos órgãos ou entidades do Município. 
Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 
caput, só será considerada após diligência do agente de 
contratação/pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, que comprove: 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 
da oferta. 
Art.  35.  Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 
conformidade da proposta de que trata o art. 29, o agente de 
contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante 
conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto 
no Capítulo IX. 

CAPÍTULO IX 
DA FASE DE HABILITAÇÃO 

Art. 36.  Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira, desde que previsto no 
edital de licitação, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelo Município. 
§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 
imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 
do limite para dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133, de 2021, e nas contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de que trata o inciso III do 

art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput 
do art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 
Art. 37.  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
Parágrafo único.  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 
estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 38.  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, 
será observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 39.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, ou por meio 
de outra plataforma utilizada pelo Município, nos documentos por 
ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios forem 
realizados pelos órgãos ou entidades do Município. 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf ou por meio de outra plataforma utilizada, 
serão enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo agente 
de contratação/pregoeiro, ou comissão de contratação quando o 
substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 
§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação 
anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 8º, 
observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à 
regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica 
vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência, para: 
I - complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas. 
§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 
edital de licitação, após solicitação do agente de 
contratação/pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o 
substituir, no sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, nas situações elencadas no § 
3º do art. 29. 
§ 6º A verificação pelo agente de contratação/pregoeiro ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, o agente de 
contratação/pregoeiro ou a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI. 
§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, 
observado o prazo disposto no § 2º do art. 29. 
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§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 
documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de 
que trata o § 7º. 
§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos 
termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro 
de 2015. 

CAPÍTULO X 
DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

Art. 40. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 
§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento 
único, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 
de fases prevista no § 1º do art. 8º, da ata de julgamento. 
§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso. 
§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 
atos que não possam ser aproveitados. 

CAPÍTULO XI 
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
Art. 41. O agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação, quando o substituir, poderá, no julgamento das 
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância 
e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 
de janeiro de 1999. 
Art. 42. O agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 
contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação. 
 
Art. 43.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
de que tratam os arts. 41 e 42, o seu reinício somente poderá 
ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 

CAPÍTULO XII 
DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

Art. 44.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XIII 
DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

Art. 45.  Após a homologação, o licitante vencedor será convocado 
para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis. 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 
aceito pelos órgãos ou entidades do Município. 
§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de 
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 
do § 2º, os órgãos ou entidades do Município, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 
I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 
frustrada a negociação de melhor condição. 
§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelos órgãos ou entidades do 
Município caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor dos órgãos ou 
entidades do Município. 
§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 3º. 

CAPÍTULO XIV 
DA SANÇÃO 

Art. 46. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, 
resguardado o direito à ampla defesa. 

CAPÍTULO XV 
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

Art. 47.  A autoridade superior dos Poderes do Município, no âmbito 
de sua respectiva competência,  poderá revogar o procedimento 
licitatório de que trata este regulamento por motivo de conveniência 
e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício 
ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação 
dos interessados. 
§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório 
deverá ser resultante de fato superveniente devidamente 
comprovado. 
§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente 
os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os 
subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 
§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada 
durante a execução contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO XVI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 48.  Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, Distrito 
Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
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Art. 49. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste 
regulamento serão dirimidos pela Procuradoria Geral, Assessoria 
Jurídica, Controladoria Interna e o Departamento Municipal de 
Administração e Fazenda, que poderá expedir normas 
complementares e disponibilizar informações adicionais, em meio 
eletrônico. 
Art. 50.  Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 02 de fevereiro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 27 DE 02 FEVEREIRO DE 2024. 

REGULAMENTA O INCISO VII DO CAPUT DO ART. 12 DA LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL E INSTITUIR O SISTEMA 
DE PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL (MG). 
Edervan Leandro de Freitas, Prefeito do Município de Bandeira fo 
Sul-MG, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal tendo em vista o disposto no art. 12, 
caput, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de 
contratações anual e instituir o Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações - PGC, no âmbito da administração 
pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
Parágrafo único. O disposto neste regulamento aplica-se, no que 
couber, ao Poder Legislativo do Município, em observância ao 
princípio do planejamento de que trata o art. 5º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - autoridade competente - agente público com poder de decisão 
indicado formalmente como responsável por autorizar as licitações, 
os contratos ou a ordenação de despesas realizados no âmbito do 
órgão ou da entidade, ou, ainda, por encaminhar os processos de 
contratação para as centrais de compras de que trata o art. 181 da 
Lei nº 14.133, de 2021, sendo, no âmbito da Administração Direta 
do Município o Prefeito Municipal e, no âmbito do Poder Legislativo, 
o Presidente da Câmara Municipal; 
II - requisitante - agente ou unidade responsável por identificar a 
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 
III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 
documento de formalização de demanda, e promover a agregação 
de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza, 
sendo, no âmbito da administração Direta do Município, os 
Departamentos e Setores demandantes e a Secretaria no Poder 
Legislativo; 
IV - documento de formalização de demanda - documento que 
fundamenta o plano de contratações anual, em que a área 
requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação, 
sendo que cada departamento municipal ou órgão equivalente é 
uma área requisitante; 
V - plano de contratações anual - documento que consolida as 
demandas que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício 
subsequente ao de sua elaboração; 

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo planejamento, 
pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas 
às contratações, no âmbito do órgão ou da entidade; e 
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 
exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 
exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 
inciso III do caput. 
 § 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não 
ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas 
unidades organizacionais dos órgãos e das entidades do Município. 
Art. 3º O plano de contratações anual será coordenado pelo Gestor 
de Contratos, observados os procedimentos legais que será 
publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Art. 4º O Gestor de Contratos poderá solicitar auxílio aos 
Departamentos e Setores Municipais para coordenação da 
confecção do Plano de Contratação Anual, envolvendo os Órgãos 
de Assessoramento do Poder Executivo no planejamento e a 
Assessoria Jurídica e/ou Consultoria Especializada no Poder 
Legislativo; 

CAPÍTULO II 
DO FUNDAMENTO 

Art. 5º A elaboração do plano de contratações anual pelos órgãos e 
pelas entidades tem como objetivos: 
I - racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 
competência, por meio da promoção de contratações centralizadas 
e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização 
de produtos e serviços e redução de custos processuais; 
II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano 
diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança 
existentes; 
III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV - evitar o fracionamento de despesas; e 
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar 
o diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

CAPÍTULO III 
DA ELABORAÇÃO 

Art. 6º Até o final do primeiro semestre de cada exercício, os órgãos 
e as entidades elaborarão os seus planos de contratações anual, os 
quais conterão todas as contratações que pretendem realizar no 
exercício subsequente, incluídas: 
I - as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 
75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e 
II - as contratações que envolvam recursos provenientes de 
empréstimo ou de doação, oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de que o País 
seja parte. 
§ 1º Os órgãos e as entidades com unidades de execução 
descentralizada não poderão elaborar o plano de contratações 
anual separadamente por unidade administrativa, com consolidação 
posterior em documento único. 
§ 2º O período de que trata o caput compreenderá a elaboração, a 
consolidação e a aprovação do plano de contratações anual pelos 
órgãos e pelas entidades. 
Art. 7º Ficam dispensadas de registro no plano de contratações 
anual: 
I - as informações classificadas como sigilosas, nos termos do 
disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, ou 
abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo; 
II - as hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIII do caput do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
III - as pequenas compras e a prestação de serviços de pronto 
pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Parágrafo único.  Na hipótese de classificação parcial das 
informações de que trata o inciso I do caput, as partes não 
classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC, quando 
couber. 
Art. 8º Para elaboração do plano de contratações anual, o 
requisitante preencherá o documento de formalização de demanda 
no PGC com as seguintes informações: 
I - justificativa da necessidade da contratação; 
II - descrição sucinta do objeto; 
III - quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a 
expectativa de consumo anual; 
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio de 
procedimento simplificado, de acordo com as orientações dos 
Agentes de Contratação, Gestor de Contratos e Chefes de 
Departamento e Setores Municipais; 
V - indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, 
a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do 
órgão ou da entidade; 
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em baixo, 
médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida pelo 
órgão ou pela entidade contratante; 
VII - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 
documento de formalização de demanda para a sua execução, com 
vistas a determinar a sequência em que as contratações serão 
realizadas; e 
VIII - nome da área requisitante ou técnica com a identificação do 
responsável. 
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos 
e as entidades observarão, no mínimo, o nível referente à classe 
dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras dos Sistemas 
de Catalogação de Material, de Serviços ou de Obras, acaso o 
Município venha a dotar referida classificação. 
Art. 9º O documento de formalização de demanda poderá, se 
houver necessidade, ser remetido pelo requisitante à área técnica 
para fins de análise, complementação das informações, compilação 
de demandas e padronização. 
Art. 10.  As informações de que trata o art. 8º serão formalizadas no 
PGC até 1º de junho do ano de elaboração do plano de contratações 
anual. 
Art. 11.  Encerrado o prazo previsto no art. 10, o Gestor de 
Contratos consolidará as demandas encaminhadas pelos 
requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas 
necessárias para: 
I - agregar, sempre que possível, os documentos de formalização 
de demanda com objetos de mesma natureza com vistas à 
racionalização de esforços de contratação e à economia de escala; 
II - adequar e consolidar o plano de contratações anual, observado 
o disposto no art. 5º; e 
III - elaborar o calendário de contratação, por grau de prioridade da 
demanda, consideradas a data estimada para o início do processo 
de contratação e a disponibilidade orçamentária e financeira. 
§ 1º O prazo para tramitação do processo de contratação ao setor 
de contratações constará do calendário de que trata o inciso III do 
caput. 
§ 2º O processo de contratação de que trata o § 1º será 
acompanhado de estudo técnico preliminar, termo de referência, 
anteprojeto ou projeto básico, considerado o tempo necessário para 
realizar o procedimento ante a disponibilidade da força de trabalho 
na instrução do processo. 
§ 3º O Gestor de Contratos concluirá a consolidação do plano de 
contratações anual até 31 de julho do ano de sua elaboração e o 
encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

CAPÍTULO IV 

DA APROVAÇÃO 
Art. 12.  Até a segunda quinzena do mês de agosto do ano de 
elaboração do plano de contratações anual, a autoridade 
competente aprovará as contratações nele previstas, por meio do 
PGC, observado o disposto no art. 6º. 
§ 1º A autoridade competente poderá reprovar itens do plano de 
contratações anual ou devolvê-lo ao setor de contratações, se 
necessário, para realizar adequações junto às áreas requisitantes 
ou técnicas, observado o prazo previsto no caput. 
§ 2º O plano de contratações anual aprovado pela autoridade 
competente será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, observado o disposto no art. 14. 
 
Art. 13. A aprovação do plano de contratações anual de órgãos ou 
entidades com unidades de execução descentralizada não poderá 
ser delegada à autoridade competente daquela unidade a que se 
refere, observado o disposto no art. 12. 

CAPÍTULO V 
DA PUBLICAÇÃO 

Art. 14.  O plano de contratações anual dos órgãos e das entidades 
será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
até 30 de agosto de cada ano. 
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades disponibilizarão, em 
seus sítios eletrônicos, o endereço de acesso ao seu plano de 
contratações anual no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 
prazo de quinze dias, contado da data de encerramento das etapas 
de aprovação, revisão e alteração. 

CAPÍTULO VI 
DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Art. 15.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de contratações 
anual poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão 
ou redimensionamento de itens, nas seguintes hipóteses: 
I - no período de 15 de outubro a 15 de dezembro do ano de 
elaboração do plano de contratações anual, para a sua adequação 
à proposta orçamentária do órgão ou da entidade encaminhada ao 
Poder Legislativo; e 
II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, 
para adequação do plano de contratações anual ao orçamento 
aprovado para aquele exercício. 
Parágrafo único.  Nas hipóteses deste artigo, as alterações no plano 
de contratações anual serão aprovadas pela autoridade competente 
nos prazos previstos nos incisos I e II do caput. 
Art. 16.  Durante o ano de sua execução, o plano de contratações 
anual poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela 
autoridade competente. 
Parágrafo único.  O plano de contratações anual atualizado e 
aprovado pela autoridade competente será disponibilizado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no art. 14. 

CAPÍTULO VII 
DA EXECUÇÃO 

Art. 17.  O setor de contratações verificará se as demandas 
encaminhadas constam do plano de contratações anual 
anteriormente à sua execução. 
Parágrafo único.  As demandas que não constarem do plano de 
contratações anual ensejarão a sua revisão, caso justificadas, 
observado o disposto no art. 16. 
Art. 18.  As demandas constantes do plano de contratações anual 
serão formalizadas em processo de contratação e encaminhadas ao 
setor de contratações com a antecedência necessária ao 
cumprimento da data pretendida de que trata o inciso V do caput do 
art. 8º, acompanhadas de instrução processual, observado o 
disposto no § 1º do art. 11. 
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Art. 19.  A partir de julho do ano de execução do plano de 
contratações anual, os setores de contratações elaborarão, de 
acordo com as orientações da Controladoria Interna, relatórios de 
riscos referentes à provável não efetivação da contratação de itens 
constantes do plano de contratações anual até o término daquele 
exercício. 
§ 1º O relatório de gestão de riscos terá frequência mínima bimestral 
e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, nos meses de julho, 
setembro e novembro de cada ano. 
§ 2º O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à autoridade 
competente para adoção das medidas de correção pertinentes. 
§ 3º Ao final do ano de vigência do plano de contratações anual, as 
contratações planejadas e não realizadas serão justificadas quanto 
aos motivos de sua não consecução, e, se permanecerem 
necessárias, serão incorporadas ao plano de contratações referente 
ao ano subsequente. 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20.  O Setor de Compras e o Setor de Licitações do 
Departamento Municipal de Administração e Fazenda poderão, 
desde que devidamente justificado, dispensar a aplicação do 
disposto neste Decreto ao que for incompatível com a sua forma de 
atuação, observados os princípios gerais de licitação e a legislação 
pertinente. 
Art. 21. Os procedimentos administrativos autuados ou registrados 
em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, observarão o disposto neste Decreto, até a efetiva 
transcrição para a Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 22.  O Departamento Municipal de Administração e Fazenda 
poderá editar normas complementares para a execução do disposto 
neste Decreto. 
Art. 23.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 02 de fevereiro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 28 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

REGULAMENTA OS ART. 82 A ART. 86 DA LEI Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS, INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRA DO SUL (MG). 
Edervan Leandro de Freitas, Prefeito do Município de Bandeira do 
Sul (MG), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal tendo em vista o disposto no inciso II 
do art. 18 c/c §1º do art. 40, ambos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021; 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, 
inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional 
Parágrafo único. Fica facultado o uso deste regulamento ao Poder 
Legislativo Municipal. 
Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos 
para a realização, mediante contratação direta ou licitação nas 

modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação 
de bens para contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual 
são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou 
as entidades participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 
no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da 
Administração Pública federal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da 
Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais da 
contratação para registro de preços e integra a ata de registro de 
preços; 
V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da 
Administração Pública que não participa dos procedimentos iniciais 
da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro 
de preços; 
VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou 
obras, em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os 
procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as 
demandas previamente indicadas pelos entes federados 
beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse 
durante o período de divulgação da intenção de registro de preços- 
IRP; 
VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços 
ou obras, em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os 
procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos 
órgãos ou pelas entidades participantes; 
VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF - ferramenta informatizada, integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada 
pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes 
ou fornecedores de procedimentos de contratação pública 
promovidos pelos órgãos e pelas entidades da Administração 
Pública federal direta, autárquica e fundacional; 
IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do 
Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, para controle e gerenciamento dos quantitativos das atas 
de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão 
e de remanejamento das quantidades; e 
X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do 
Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e 
Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, para o registro formal de preços relativos à prestação de 
serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações 
futuras, de que trata o inciso I, de uso facultado para as entidades 
da administração pública do Município. 
Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar 
pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de 
contratações permanentes ou frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos 
de trabalho ou em regime de tarefa; 
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III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão 
ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 
Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de 
execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos 
os seguintes requisitos: 
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo padronizados, sem complexidade técnica e 
operacional; e 
II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser 
contratado. 
Art. 4º  É permitido o registro de preços com indicação limitada a 
unidades de contratação, sem indicação do total a ser adquirido, 
apenas nas seguintes situações: 
I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto 
e o órgão ou a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 
II - no caso de alimento perecível; ou 
III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de 
bens. 
Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a 
indicação do valor máximo da despesa e é vedada a participação 
de outro órgão ou entidade na ata. 
Art. 5º  O procedimento para registro de preços poderá ser realizado 
no SRP digital, observados os procedimentos estabelecidos no 
manual técnico operacional, a ser publicado pela Secretaria de 
Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos, ou em sistema informatizado próprio ou manual. 
Parágrafo único. Na hipótese de que utilização de sistema 
informatizado próprio ou outros sistemas disponíveis no mercado, 
estes deverão manter a integração com o Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do 175 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Art. 6º A Administração poderá utilizar o SRP digital da Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, através de cessão de 
uso, por meio de termo de acesso. 

CAPÍTULO II 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Art. 7º  Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos 
os atos de controle e de administração do SRP, em especial: 
I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - 
IRP e, quando for o caso, estabelecer o número máximo de 
participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 
II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 
a) os quantitativos considerados ínfimos;  
b) a inclusão de novos itens; e 
c) os itens de mesma natureza com modificações em suas 
especificações; 
III - deliberar quanto à inclusão posterior de participantes que não 
manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
intenção de registro de preços; 
IV - consolidar informações relativas à estimativa individual e total 
de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos de 
referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização, determinando a 
estimativa total de quantidades da contratação; 
V - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação ou contratação direta e consolidar os dados 
das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades 
participantes, inclusive no caso de compra centralizada; 

VI - promover, no caso de compra nacional, a divulgação da ação, 
a pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos 
participantes, conforme o caso; 
VII - remanejar os quantitativos da ata, observados os 
procedimentos dispostos no art. 30. 
VIII - promover atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 
IX - confirmar junto aos órgãos ou entidades participantes a sua 
concordância com o objeto a ser contratado, inclusive quanto aos 
quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 
X - promover os atos necessários à instrução processual para a 
realização do procedimento licitatório ou da contratação direta, bem 
como todos os atos decorrentes, tais como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou entidades participantes; 
XI - gerenciar a ata de registro de preços; 
XII - conduzir as alterações ou as atualizações dos preços 
registrados; 
XIII - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que 
não manifestaram interesse durante o período de divulgação da 
intenção para registro de preços; 
XIV - verificar se os pedidos de realização de registro de preços, 
formulados pelos órgãos e entidades da Administração Pública, 
efetivamente se enquadram nas hipóteses previstas no art. 3º, 
podendo indeferir os pedidos que não estejam de acordo com as 
referidas hipóteses. 
XV - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou 
na contratação direta; 
XVI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, e registrar no Sicaf, ou em outro sistema 
informatizado; 
XVII - autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo previsto no § 3º do art. 31, respeitado o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão ou entidade não participante. 
§ 1º Os procedimentos constantes dos incisos II a IV do caput serão 
efetivados antes da elaboração do edital e de seus anexos. 
§ 2º A Administração poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou 
entidades participantes para execução das atividades previstas nos 
incisos V e X do caput. 
§ 3º No caso de compras centralizadas promovidas por centrais de 
compras, o órgão ou entidade gerenciadora poderá centralizar a 
aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços para todos os participantes. 
§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital e do contrato 
serão efetuados exclusivamente pela assessoria jurídica da 
Administração. 

CAPÍTULO III 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE 

Art. 8º O órgão ou entidade participante será responsável por 
manifestar seu de interesse em participar do registro de preços, 
competindo-lhe: 
I - registrar no SRP digital, sistema próprio ou através de documento 
físico sua intenção de registro de preços, acompanhada: 
a) das especificações ou termo de referência ou projeto básico 
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte; 
b) da estimativa de consumo; e 
c) do local de entrega. 
II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; 
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III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo 
previsto pela Administração, acompanhadas das informações 
referidas nas alíneas do inciso I e respectiva pesquisa de mercado 
que contemple a variação de custos locais e regionais; 
IV - manifestar, junto a Administração, mediante a utilização da 
intenção de registro de preços, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório ou da 
contratação direta; 
V - auxiliar tecnicamente, por solicitação da Administração, as 
atividades previstas nos incisos V e X do caput do art. 7º; 
VI - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições; 
VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que 
a contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, 
sobretudo quanto aos valores praticados; 
VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações 
assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou de 
obrigações contratuais; 
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 
registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências a Administração, 
e registrar no Sicaf ou em outro sistema informatizado utilizado; 
X - prestar informações, quando solicitadas, a Administração quanto 
à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou 
entidade. 

CAPÍTULO IV 
PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 
Da Intenção de Registro de Preços 

Art. 9º A Administração deverá, na fase preparatória do processo 
licitatório ou da contratação direta, para fins de registro de preços, 
realizar procedimento público de intenção de registro de preços para 
possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação 
de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública na 
respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 
contratação, observado o disposto neste regulamento. 
§ 1º O prazo de que trata o caput será contado a partir do 1º dia útil 
subsequente à data de divulgação da intenção de registro de preços 
no SRP digital ou sistema próprio e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, de que dispõe o art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.   
§ 2º O procedimento previsto no caput será dispensável quando a 
Administração for o único contratante. 

Seção II 
Da Licitação 

Art. 10. Será adotado o critério de julgamento por menor preço ou 
maior desconto sobre o preço estimado ou tabela de preços 
praticada no mercado. 
   
Art. 11. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço 
ou de maior desconto por grupo de itens quando for demonstrada a 
inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 
Art. 12. Na hipótese prevista no art. 11: 
I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será 
indicado no edital; e 
II - a contratação posterior de item específico constante de grupo de 
itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade. 

Art. 13. O processo licitatório para registro de preços será realizado 
na modalidade de concorrência ou de pregão. 
Art. 14. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e deverá dispor sobre: 
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada, com a 
possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4º; 
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida, sendo facultada a 
contratação por quantidade de horas de serviço ou postos de 
trabalho, desde que justificado; 
III - a possibilidade de prever preços diferentes: 
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 
c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 
e 
d) por outros motivos justificados no processo; 
IV - a possibilidade de o licitante ou fornecedor oferecer ou não 
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 
obrigando-se nos limites dela; 
V - o critério de julgamento da licitação; 
VI - as condições para alteração ou atualizações de preços 
registrados, conforme a realidade do mercado e observado o 
disposto no art. 25; 
VII - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
VIII - as hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor e dos 
preços e suas consequências, de acordo com o disposto nos arts. 
28 e 29; 
IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 
(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso; 
X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços e em relação às obrigações 
contratuais; 
XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou 
entidades não participantes, observado o disposto nos incisos I e II 
do art. 32, nos casos em que a Administração admitir adesões; 
XII - inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do 
cadastro de reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do 
art. 18: 
a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 
serviços em preços iguais aos do licitante vencedor, observada a 
ordem de classificação da licitação; e 
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma 
entidade, de mais de uma empresa para a execução do mesmo 
serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o 
princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei 
nº 14.133, de 2021; e 
XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, 
a Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova 
de conceito do bem na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços, desde que justificada a necessidade de sua 
apresentação. 
Art. 15.  Para fins do disposto no inciso II do art. 14, consideram-se 
quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, 
inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos licitantes em 
suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à 
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ampliação da competitividade e à preservação da economia de 
escala. 

Seção III 
Da Contratação Direta 

Art. 16. O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas 
hipóteses de contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de 
serviços por mais de um órgão ou entidade. 
§ 1º Para efeito do caput, além do disposto neste regulamento, 
deverão ser observados: 
I - os requisitos da instrução processual dispostos no art. 72 da Lei 
nº 14.133, de 2021, bem como o estabelecido em regulamento; 
II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme previsto nos arts. 
74 e 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 2º O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, para a aquisição, 
por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para 
tratamentos médicos. 

Seção IV 
Da disponibilidade orçamentária 

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

CAPÍTULO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, 
deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do 
adjudicatário, observado o disposto no inciso IV do art. 14;  
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, 
as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta 
original; e 
III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo 
a formação de cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade 
de atendimento pelo signatário da ata. 
§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou 
fornecedores de que trata a alínea “a” do inciso II do caput 
antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido inciso.  
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva 
a que se referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29. 
§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será 
divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços.  
Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro 
do prazo; e 
II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de 
assinatura digital ou manualmente disponibilizada no sistema de 
registro de preços ou nos autos do processo licitatório. 
Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e nas condições estabelecidos no art. 19, 
observado o disposto no § 3º do art. 18, fica facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata 
a alínea “a” do inciso II do caput do art. 18 aceitar a contratação nos 
termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
I - convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do 
caput do art. 18 para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 
Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 
(um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços 
terá sua vigência estabelecida, nos termos do disposto no art. 36. 
Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados 
na ata de registro de preços. 
Art. 24. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de 
registro de preços e de seus saldos, das solicitações de adesão e 
do remanejamento das quantidades serão realizados pelo Setor 
Municipal de Compras. 
Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos 
ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
Art. 26. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
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§ 1º Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores 
praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 
§ 2º Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do § 1º, a 
Administração deverá convocar os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º 
do art. 28.  
§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, a Administração 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção de contratação mais vantajosa. 
§ 4º  Na hipótese de redução do preço registrado, a Administração 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 35. 
Art. 27. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço 
registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer a Administração a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
§ 1º Para fins do disposto no caput, deverá o fornecedor encaminhar 
juntamente com o pedido de alteração, documentação 
comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 
registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 
pactuadas. 
§ 2º Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que 
torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pela 
Administração, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 
obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do art. 28, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 
§ 3º Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos 
do § 2º, a Administração deverá convocar os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 
3º do art. 18. 
§ 4º Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá 
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos 
do art. 29, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, a 
Administração procederá à atualização do preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
§ 6º A Administração deverá comunicar aos órgãos e as entidades 
que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35. 

CAPÍTULO VI 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração 
quando o fornecedor: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
§ 2º do art. 27; ou;  

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 
de registro de preços, a Administração poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput 
será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a 
Administração poderá convocar os licitantes que compõem o 
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, 
total ou parcialmente, pela Administração, desde que devidamente 
comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto 
no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27. 

CAPÍTULO VII 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS 
Art. 30 As quantidades previstas para os itens com preços 
registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pela Administração entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 
§ 1º  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante. 
§ 2º  O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as 
quantidades que pretende contratar será considerado participante 
para fins do remanejamento de que trata o caput. 
§ 3º  Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade 
participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32. 
§ 4º  Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à 
entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
§ 5º  Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no § 
2º, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada 
ocorrerá por meio de remanejamento. 

CAPÍTULO VIII 
UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
Art. 31. Durante a vigência da ata, a critério do órgão Gerenciador, 
órgãos e entidades do Município que não participaram do 
procedimento de que trata este regulamento poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
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II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
III - prévias consulta e aceitação da Administração e do fornecedor. 
§ 1º  A autorização da Administração apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
§ 2º  Após a autorização da Administração, o órgão ou a entidade 
não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3º  O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pela Administração, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
§ 4º  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro 
de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, 
para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 
Art. 32. Deverão ser observadas as seguintes regras de controle 
para a adesão à ata de registro de preços de que trata o art. 31: 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora 
e para os órgãos ou as entidades participantes; e 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os 
órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 
ata de registro de preços. 
Art. 33. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração 
Pública federal e/ou estadual, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada por órgão ou entidade deste Município. 

CAPÍTULO IX 
CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Art. 34.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será 
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão 
assinados no prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
Art. 35. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços 
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Art. 36.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços será definida no edital ou no aviso de 
contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 37.  Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP 
digital e/ou outra plataforma com a mesma finalidade, responderão 
administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação 
aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas 
de acesso ou que transgrida as normas de segurança instituídas. 
Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e 
a integridade dos dados e das informações do SRP digital e/ou de 
outra plataforma utilizada e os protegerão contra danos e utilizações 
indevidas ou desautorizadas. 

Art. 38.  O Departamenyo Municipal de Administração e Fazenda 
poderá editar normas complementares para a execução do disposto 
neste regulamento. 
Art. 39. As disposições constantes deste regulamento aplicam-se 
aos processos licitatórios que se sujeitarem à Lei 14.133/2021. 
Art. 40.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 02 de fevereiro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 29 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A 
REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRA 
DO SUL (MG). 
Edervan Leandro de Freitas, Prefeito do Município de Bandeira do 
Sul (MG), no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal tendo em vista o disposto no § 1º do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este regulamento dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional do 
Município. 
§ 1º O disposto neste regulamento não se aplica às contratações de 
obras e serviços de engenharia. 
 § 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal 
direta, autárquica e fundacional do Município, quando executarem 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 
deverão observar os procedimentos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 065, de 07 de julho de 2021 e/ou outra que vier a 
substituí-la. 
 § 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de 
registro de preços, bem como da contratação de item específico 
constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá 
ser observado o disposto neste regulamento. 
 Art. 2º Para fins do disposto neste regulamento, considera-se: 
I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 
aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na 
sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 
excessivamente elevados; e 
II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja 
de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por preços 
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou 
a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral. 

CAPÍTULO II 
ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que 
conterá, no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, 
se for o caso, da equipe de planejamento; 
III - caracterização das fontes consultadas; 
IV - série de preços coletados; 
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado; 
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VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; 
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 
dão suporte; e 
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 
direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º deste regulamento. 
Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 
locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 
serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. 
Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 
riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado 
da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o 
objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo 
com a metodologia estabelecida e registrada nos autos. 
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 
item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 
de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde 
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail e/ou 
através de sítios eletrônicos especializados, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde 
que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme 
regulamento. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos 
incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar 
justificativa nos autos. 
 § 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, 
nos termos do inciso IV, deverá ser observado: 
 I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 
 II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
 a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
 b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
 c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
 d) data de emissão; e 
 e) nome completo e identificação do responsável. 

 III - informação aos fornecedores das características da 
contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização 
das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; 
e 
 IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, 
da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 
propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 
caput. 
 § 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base 
em orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde 
que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 
observado o índice de atualização de preços correspondente. 
Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 
estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 
que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados. 
§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 
aprovados pela autoridade competente. 
§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado 
da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou 
subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade 
do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 
§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes 
ou excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em 
especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 
§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 
estimado com base em menos de três preços, desde que 
devidamente justificada nos autos pelo gestor responsável e 
aprovada pela autoridade competente. 
§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I 
do art. 5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos 
sistemas consultados. 

CAPÍTULO III 
REGRAS ESPECÍFICAS 

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo. 
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 
comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de 
que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 
justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e 
II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de 
preços de que trata o caput poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 
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§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação 
formal de cotações a fornecedores. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 8º Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 
Art. 9º Fica facultado ao Poder Legislativo a utilização deste 
Regulamento. 
Art. 10  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 02 de fevereiro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

CREDENCIAMENTO DE BARRACAS PARA USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO NO FESTIVAL DO 61º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRA DO SUL (MG) 
O MUNICIPÍO DE BANDEIRA DO SUL (MG), Estado de Minas 
Gerais, através de seu Prefeito Municipal, Edervan Leandro de 
Freitas, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO aos 
interessados a explorar a comercialização de alimentos e bebidas, 
através do uso de espaço público (barracas), durante o Festival do 
61º Aniversário do Município de Bandeira do Sul (MG).  
1. DO OBJETIVO  
1.1 O objetivo deste edital é incentivar a economia local, 
proporcionar publicidade, igualdade de condições de participação e 
a oportunidade de gerar trabalho e renda aos interessados no uso 
de espaço público (barracas) para comercialização de alimentos e 
bebidas, durante as festividades de comemoração do 61º 
Aniversário do Município de Bandeira do Sul (MG), no período de 1° 
a 3 de março de 2024, no Parque de Eventos “Luiz Nogueira 
Fonseca”, situado na Avenida Juca Maure S/N. 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
2.1 O processo, ora instituído, será conduzido pelo Departamento 
Municipal de Administração e Fazenda, com poderes especiais 
para: 
2.1.1 Promover a divulgação deste Edital;  
2.1.2 Receber a documentação exigida; 
2.1.3 Realização de todos os atos necessários à seleção dos 
espaços públicos (barracas); 
2.1.4 Acolher, analisar e julgar, os termos e condições do presente 
Edital, os recursos que possam vir a ser interpostos; 
2.1.5 Dirimir quaisquer dúvidas levantadas, a respeito dos termos e 
condições do presente Edital e tomar as providências cabíveis e 
necessárias à homologação do presente processo de seleção, ora 
instituído.  
3. DOS ESPAÇOS 
3.1 Serão disponibilizados 27 (vinte e sete) espaços públicos para 
uso junto ao local destinado às festividades (Parque de Eventos), 
conforme croqui (mapa) que consta no Anexo I deste Edital, os 
quais sejam:  
3.1.1 20 (vinte) espaços (4x4) de 16m² e 7 (sete) espaços (8x4) 
de 32m² para a comercialização de bebidas e gêneros alimentícios 
em geral; 
3.1.1.1 60% (sessenta por cento), ou seja 17 (dezessete) espaços 
públicos destinados serão sorteados a pessoas físicas e jurídicas 
residentes ou com sede no Município de Bandeira do Sul (MG). 
3.1.1.2 40% (quarenta por cento), ou seja 10 (dez) espaços 
públicos serão sorteados a pessoas jurídicas com sede em outros 
municípios na seguinte forma: 07 (sete) espaços destinados a 

comercialização de produtos (bebidas e produtos alimentícios) e 03 
(três) destinados a comercialização exclusiva de bebida “chop”.  
3.2. Sem prejuízo do número de espaços públicos destinados aos 
credenciados através deste Edital, serão reservados espaços para 
instituições sem fins lucrativos do município e municípios 
circunvizinhos que possuam algum tipo de vínculo com o município 
de Bandeira do Sul (MG). 
3.3. É TERMINANTEMENTE proibida a comercialização de 
produtos/bebidas em embalagens de vidro (ex: cervejas de garrafa, 
long necks ou destilados), que obrigatoriamente deverão ser 
servidos em recipientes plásticos, acrílico ou de alumínio;    
3.4. As instalações internas das barracas são de total 
responsabilidade do credenciado (instalação elétrica, 
hidráulica (água), equipamentos de combate e prevenção à 
incêndio e afins). 
3.5. Os credenciados em nenhum momento poderão permanecer 
nas delimitações de todo espaço do evento com qualquer tipo de 
animal, sendo TERMINANTEMENTE PROIBIDA a permanência de 
animais dentro de veículos, barracas, estacionamentos e outros 
espaços. O credenciado que descumpir este artigo estará sujeito a 
multa de 2 (duas) vezes o valor da taxa paga pelo uso do espaço 
público, a declassificação no processo de seleção e 
consequentemente será feita a sua retirada imediata do local, sem 
direito a restituição de qualquer valor pago. 
4. VALORES 
4.1. O valor relativo ao uso do espaço público para os 3 (três) 
dias de evento será de 0,5 (meio) UFBS (Unidade Fiscal de 
Bandeira do Sul) por metro quadrado, que corresponde ao valor 
de R$ 67,55 por m². 
4.2. Nos valores mencionados no artigo anterior estão inclusas as 
taxas de fornecimento de energia elétrica e água, se for o caso, 
assim como a taxa de alvará de funcionamento provisório, pelo 
prazo de duração das festividades. 
5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1. As inscrições serão realizadas entre os dias 07 de fevereiro de 
2024 e o dia 16 de fevereiro de 2024 das 12:00h até as 17:00h no 
Setor Municipal de Tributos da Prefeitura Municipal, situado à Rua 
Doutor Afonso Dias de Araújo, nº 305, Centro, Bandeira do Sul 
(MG). Os interessados deverão entregar o Requerimento de 
Inscrição que consta no Anexo III deste Edital devidamente 
preenchido.  
5.2. Para inscrição como Pessoa Física (CPF), o interessado 
deverá apresentar o Requerimento de Inscrição (Anexo III) 
devidamente preenchido junto ao envelope lacrado com cópia dos 
seguintes documentos:   
a) Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
foto); 
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF); 
c) Comprovante de residência, podendo ser conta de água, luz, 
telefone, correspondência bancária que deverá estar em nome do 
interessado com data não superior a 60 (sessenta) dias contados 
da publicação deste Edital; 
d) Caso o interessado não possua o comprovante de residência no 
próprio nome, este deverá apresentar Declaração de Residência, 
assinada e reconhecida firma pelo proprietário do imóvel que reside; 
e) Declaração que não emprega menores de 18 anos que consta no 
Anexo II devidamente preenchida. 
5.3. É vedada a realização de inscrição de Pessoas Físicas 
(CPF) que NÃO residem no município de Bandeira do Sul (MG). 
5.4. Para inscrição como Pessoa Jurídica (CNPJ), o interessado 
deverá apresentar o Requerimento de Inscrição (Anexo III) junto ao 
envelope lacrado com cópia dos seguintes documentos:   

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado e Alterações Contratuais vigentes; 
b) Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
foto) do responsável legal pela empresa; 
c) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal da 
empresa; 
d) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
e) Alvará de Localização e Funcionamento dentro do prazo de 
validade, emitido pelo Município sede da empresa; 
f) Declaração que não emprega menores de 18 anos que consta 
no Anexo II devidamente preenchida. 
g) Certidão de Regularidade Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
h) Certidão de Regularidade de CRF - perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
j) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 
da empresa. 
5.5. É vedada a realização de inscrição de pessoas jurídicas (CNPJ) 
que não possuam atividade comercial compatível ou correlacionada 
com o objeto deste Edital. 
6. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 
6.1. O critério utilizado para a seleção dos espaços públicos será 
por SORTEIO.  
6.2. O sorteio será aberto ao público, podendo participar a quem 
interessar. 
6.3. A reunião para realização do sorteio e comunicados sobre o 
evento será realizada no dia 19 de fevereiro de 2024 às 14:00h, na 
Câmara Municipal de Bandeira do Sul (MG) situada à Rua Lázaro 
Rodrigues, nº 31, Jardim Primavera, 
Bandeira do Sul (MG). 
6.4. Serão desclassificadas as inscrições que não atendam às 
exigências deste Edital. 
6.5. A ordem de classificação final será publicada no Diário Oficial 
do Município e no site da Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul 
(MG) em https://bandeiradosul.mg.gov.br/pagina/16_Cidadao-
Chamamento-publico.html . 
6.6. Após o sorteio os contemplados deverão se dirigir ao Setor 
Municipal de Tributos para emissão Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), referente a sua inscrição, e terão prazo máximo 
de 48 horas para apresentar/encaminhar o comprovante de 
pagamento através do whatsapp (35) 99184-0114. 
6.7. A contemplação no sorteio é intransferível e inegociável, 
devendo o credenciado ser o detentor do direito e cumprir com os 
termos deste Edital sob pena de perder o direito ao uso espaço do 
espaço público e multa de 2 (duas) vezes o valor da taxa paga 
através do Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 
6.8. Será permitida apenas 1 (uma) cessão de espaço público por 
Pessoa Física (CPF) ou Jurídica (CNPJ).  
6.9. Após o sorteio, conferência da documentação e não havendo 
outros inscritos, ou venha a sobrar espaços públicos, será permitido 
aos inscritos apresentarem os documentos restantes, ficando a 
critério do Departamento Municipal de Administração e Fazenda 
decidir se haverá ou não outro chamamento. 
6.10. Caso o número de inscritos seja inferior ao número de espaços 
públicos disponibilizados e estes se interessarem por espaços de 
mesmo tamanho, terá prioridade o inscrito que tiver apresentado 
primeiro toda documentação de acordo com as exigências deste 
Edital.  
6.10. Após o sorteio das 27 (vinte e sete) vagas, serão sorteados 06 
(seis) suplentes, residentes ou com sede no município de 
Bandeira do Sul (MG) e 04 (quatro) suplentes pessoas jurídicas 

com sede em outros municípios, que poderão ser convocados 
mediante desistência de outros contemplados. 
6.11. O croqui (mapa) com a delimitação dos espaços é parte 
constante no Anexo I deste Edital.  
7. DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. São obrigações dos CREDENCIADOS:  
7.1.2. Responsabilizar-se pela boa manutenção física das barracas, 
bem como a aquisição e pagamento de todos os itens a serem 
comercializados;   
7.1.3. Zelar pela conservação, manutenção e higiene dos locais 
destinados ao funcionamento das barracas e área de alimentação, 
nas dimensões e arredores de cada espaço público (barraca), 
acondicionando os alimentos e bebidas a serem comercializados de 
forma adequada, a ser fiscalizado pelo Setor de Vigilância Sanitária 
Municipal. 
7.1.4. O credenciado deverá providenciar para que as estruturas da 
área interior do espaço público cedido (barraca) estejam prontas 
para funcionamento até as 16:00h do dia do 01 de março de 2024, 
para que seja feita a última fiscalização e a entrega dos alvarás 
provisórios por parte da Prefeitura Municipal. 
7.1.5. Respeitar as normas judiciais do Município de Bandeira do 
Sul (MG), no sentido de coibir a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 18 (anos) de idade, sendo de responsabilidade do 
credenciado qualquer evento que contrarie essas normas, que 
serão fiscalizadas pelo Conselho Tutelar. 
7.1.6. É de responsabilidade do credenciado providenciar e instalar 
suporte com pia e água em seu espaço público (barraca), assim 
como a parte elétrica com as extensões necessárias e iluminação 
geral de seu espaço. 
7.1.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer 
incidentes ocorridos nas adjacências do espaço público cedido 
(barraca), inclusive com relação a danos a terceiros, no período de 
duração das festividades. 
7.1.8. Utilizar somente a área delimitada para seu espaço público 
(barraca). 
7.1.9. Responsabilizar-se pelo recolhimento e devida destinação do 
lixo produzido por seu estabelecimento comercial, garantindo assim 
a limpeza do entorno de seu espaço durante todos os dias de 
evento. 
7.1.10. É TERMINANTEMENTE proibido o uso de fritadeiras 
elétricas, air frayers ou qualquer outro tipo de equipamento que 
sobrecarregue os pontos de energia elétrica do local do evento.  
7.1.11. É TERMINANTEMENTE proibido a colocação de mesas e 
cadeiras nas adjacências do espaço público cedido (barraca) após 
as 18:00h dos dias que acontecerão as festividades.  
7.1.12. Em cada espaço será permitida a venda única e exclusiva 
dos produtos de acordo com o previsto para cada área, sendo 
recomendado que os preços praticados reflitam os preços 
populares, praticados no mercado. 
7.1.13. Não será autorizado a utilização de área superior a 
metragem do espaço público (barraca) cedido ao credenciado. 
8.2. São obrigações do MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL (MG) 
8.2.1. Disponibilizar os pontos de energia elétrica para os espaços 
públicos cedidos no local do evento.  
8.2.2. Orientar, fiscalizar e zelar pelo fiel comprimento das 
condições estabelecidas neste Edital. 
9. DO PAGAMENTO DO DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL (DAM)  
9.1. O pagamento da taxa correspondente ao uso do espaço público 
objeto deste Edital deverá ser realizado até 48 horas da publicação 
do resultado final dos contemplados, por intermédio de 
Documento de Arrecadação Municipal (DAM) emitidido pelo Setor 
Municipal de Tributos.  

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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9.1.2. O contemplado que não efetuar o pagamento do DAM até o 
prazo impreterivelmente estipulado acima, automaticamente será 
desclassificado sem aviso prévio.     
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Caberá ao Chefe do Departamento Municipal de 
Administração e Fazenda a homologação do resultado do processo 
de seleção deste Edital.  
10.1.2. Na hipótese de desistência do contemplado após o 
pagamento do DAM, não terá direito a restituição do valor pago.  
10.1.3. É EXPRESSAMENTE proibida a venda de bebidas 
alcoolicas e o trabalho de menores de 18 anos nos espaços públicos 
cedidos (barracas), sob pena de interdição do comércio, anulação 
imediata do alvará de funcionamento provisório e aplicação da 
penalidade de suspensão de participar de chamamentos públicos no 
Município de Bandeira do Sul (MG) pelo período de 36 (trinta e seis) 
meses.   
10.1.5. Maiores esclarecimentos serão prestados no Setor Municipal 
de Tributos situado na Prefeitura Municipal, sito à Rua Afonso Dias 
de Araújo, nº 305, Centro, Bandeira do Sul (MG), ou pelo whatsapp 
(35) 99184-0114. 
10.4.6. O município de Bandeira do Sul (MG) não se responsabiliza 
por perdas e eventuais danos que venham a ocorrer em função da 
utilização do espaço público. 
10.4.7. A concessão tratada no presente Edital é a título oneroso e 
a exploração das atividades comerciais referentes aos espaços 
públicos cedidos (barracas) não gerando ao Município de Bandeira 
do Sul qualquer compromisso relacionado com a contratação dos 
serviços decorrentes desta exploração. 
10.4.8. Não será permitido o comércio ambulante ou divergente com 
o estipulado neste Edital em todo espaço do evento. 
10.1.9. Não será permitido o estacionamento de veículos de grande 
porte de propriedade dos credenciados no local do evento. 
10.1.10. Não será permitido o estacionamento de qualquer veículo 
após às 18 horas nas adjacências dos espaços cedidos (barracas), 
palco e áreas internas do evento nos dias de festividades.  
10.1.11. Eventuais questionamentos e/ou impugnações referentes 
ao presente Edital poderão serem enviados até o dia 05 de fevereiro 
de 2024 através do e-mail 
administracaoefazenda@bandeiradosul.mg.gov.br ou protocolados 
presencialmente na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 
Afonso Dias de Araújo, nº 305, Centro, Bandeira do Sul (MG). 
10.1.12. Os casos omissos serão deliberados pelo Departamento 
Municipal de Administração e Fazenda.  
Bandeira do Sul (MG), 01 de fevereiro de 2024.  

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ANEXO I – CROQUI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES DE 18 ANOS 
 Eu, ______________________________________, brasileiro (a), 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º____________  e do CPF 
n.º _______________, DECLARO, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprego menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre salvo 
na condição de aprendiz a partir de quatorze anos, e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
 Bandeira do Sul (MG), ______ de ______________ de 2024.  

__________________________________________ 
Assinatura 

  CPF:______________________________ 
 

ANEXO III 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

FESTIVAL DO 61º ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRA DO SUL (MG) 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

REQUERENTE: 

CNPJ: INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL: 

SE PESSOA FÍSICA 

CPF:   
  

CARTEIRA 
DE 
IDENTIDADE:  

ENDEREÇO COMPLETO:  
 

TELEFONES/CELULARES/WHATSAPP: 
 

E-MAIL:   

TAMANHO DO ESPAÇO PRETENDIDO: 

Especificação da intenção de produtos a serem 
comercializados:  

 Alimentos (descrever todos, um a um):  

  

  

Bebidas (descrever todos, uma a uma):  
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Outros (descrever todos, um a um):  

  

  

O REQUERENTE DECLARA QUE TEM CIÊNCIA DA INTEGRA 
DO EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 E 
CONCORDA COM TODOS OS REGRAMENTOS NELE 
CONSTANTES, ESPECIALMENTE QUANTO A MONTAGEM DAS 
BARRACAS, NORMAS SANITÁRIAS E DE SEGURANÇA. 
Bandeira do Sul (MG), __ de ____________________ de 2024. 

______________________________________ 
Assinatura 

CPF:______________________________ 
 
 

DECRETO Nº 23 DE  01 DE FEVEREIRO DE 2024. 
REGULAMENTA O COMÉRCIO NO LOCAL “PARQUE DE 

EVENTOS – LUIZ NOGUEIRA FONSECA” PARA AS 
FESTIVIDADES DE COMEMORAÇÃO DA EMANCIPAÇÃO 

POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL (MG) E DÁ 
UTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Bandeira do Sul (MG), no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o comércio no 
espaço onde se realizará o Festival de Comemoração de 
Emancipação Política do Município de Bandeira do Sul (MG), que 
acontecerá no mês março do ano de 2024; 
CONSIDERANDO a necessidade de incentivar o comércio local, dar 
segurança, comodidade e conforto aos participantes da referida 
festividade; 
CONSIDERANDO ainda, fundar as ações preventivas e corretivas 
em instrumento de ordem legal. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica estabelecido que a realização das festividades de 
Comemoração de Emancipação Política do Município de Bandeira 
do Sul (MG), no ano de 2024, terá como perímetro compreendido o 
espaço do Parque de Eventos “Luiz Nogueira Fonseca” localizado 
na Avenida Juca Maure S/N. 
Art. 2º. A Administração Pública Municipal poderá conceder alvarás 
provisórios para os serviços prestados pelo comércio local durante 
a realização do evento, que forem credenciados junto através de 
Chamamento Público, via sorteio. 
§1º. Serão disponibilizados 27 (vinte e sete) espaços públicos junto 
ao local destinado às festividades (Parque de Eventos), conforme 
croqui (mapa) que deverá ser anexo ao edital de Chamamento 
Público, os quais sejam:  
§2º. 20 (vinte) espaços (4x4) de 16m² e 7 (sete) espaços (8x4) de 
32m² para a comercialização de bebidas e gêneros alimentícios em 
geral; 
§3º. Visando fomentar o desenvolvimento econômico local, 60% 
(sessenta por cento), ou seja 17 (dezessete) dos espaços públicos 
destinados serão sorteados a pessoas físicas e jurídicas residentes 
ou com sede no Município de Bandeira do Sul (MG). 

§4º. 40% (quarenta por cento), ou seja 10 (dez) dos espaços 
públicos destinados serão sorteados a pessoas jurídicas com sede 
em outros municípios. 
§5º. Sem prejuízo do número de espaços públicos destinados aos 
credenciados através de edital de Chamamento Público, serão 
reservados espaços para instituições sem fins lucrativos do 
município e municípios circunvizinhos que possuam algum tipo de 
vínculo com o município de Bandeira do Sul (MG). 
§6º. Fica TERMINANTEMENTE proibido durante a realização das 
festividades a comercialização de produtos/bebidas em embalagens 
de vidro (ex: cervejas de garrafa, long necks ou destilados), que 
obrigatoriamente deverão ser servidos em recipientes plásticos, 
acrílico ou de alumínio;    
§7º. As instalações internas das barracas são de total 
responsabilidade do credenciado (instalação elétrica, hidráulica 
(água), equipamentos de combate e prevenção à incêndio e afins). 
§8º. Os credenciados em nenhum momento poderão permanecer 
nas delimitações de todo espaço do evento com qualquer tipo de 
animal, sendo TERMINANTEMENTE PROIBIDA a permanência de 
animais dentro de veículos, barracas, estacionamentos e outros 
espaços. O credenciado que descumpir este artigo estará sujeito a 
multa de 2 (duas) vezes o valor da taxa paga pelo uso do espaço 
público, a declassificação no processo de seleção e 
consequentemente será feita a sua retirada imediata do local, sem 
direito a restituição de qualquer valor pago. 
Art. 3º - Em se tratando de inscrição de Pessoa Física (CPF) os 
requerentes deverão apresentar, cópia dos seguintes documentos:   
a) Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
foto). 
b) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF). 
c) Comprovante de residência, podendo ser conta de água, luz, 
telefone, correspondência de banco, devendo estes estar em nome 
do proponente e com data não superior a 60 (sessenta) dias. 
d) Caso o interessado não possua o comprovante de residência no 
próprio nome, este deverá apresentar Declaração de Residência, 
assinada e reconhecida firma pelo proprietário do imóvel que reside; 
e) Declaração que não emprega menores de 18 anos devidamente 
preenchida. 
Parágrafo único: É vedada a realização de inscrição de Pessoas 
Físicas (CPF) que NÃO residem no município de Bandeira do Sul 
(MG). 
Art. 4º. Em se tratando de Pessoa Jurídica (CNPJ), além do 
requerimento de inscrição deverá apresentar os seguintes 
documentos:   
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado e Alterações Contratuais vigentes;   
b) Cédula de Identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (com 
foto) do responsável legal pela empresa; 
c) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável legal da 
empresa; 
d) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;   
e) Alvará de Localização e Funcionamento dentro do prazo de 
validade, emitido pelo Município sede da empresa; 
f) Declaração que não emprega menores de 18 anos devidamente 
preenchida. 
g) Certidão de Regularidade Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); 
h) Certidão de Regularidade de CRF - perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
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j) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede 
da empresa. 
Parágrafo Único:  É vedada a realização de inscrição de Pessoas 
Jurídicas que não possuam atividade comercial compatível ou 
correlacionada com o objeto deste Decreto. 
Art. 5º. Os requerentes ao solicitarem o alvará de funcionamento 
provisório se comprometem a cumprir as normas de prevenção 
exigidas pelo Corpo de Bombeiros e as normas da Vigilância 
Sanitária, conforme o caso. 
Parágrafo único: Será permitida apenas 1 (uma) cessão de espaço 
público por Pessoa Física (CPF) ou Jurídica (CNPJ). 
Art. 6º. Os credenciados para uso dos espaços públicos terão as 
seguintes obrigações:  
§1º. Responsabilizar-se pela boa manutenção física das barracas, 
bem como a aquisição e pagamento de todos os itens a serem 
comercializados;   
§2º. Zelar pela conservação, manutenção e higiene dos locais 
destinados ao funcionamento das barracas e área de alimentação, 
nas dimensões e arredores de cada espaço público (barraca), 
acondicionando os alimentos e bebidas a serem comercializados de 
forma adequada; 
§3º. O credenciado deverá providenciar para que as estruturas da 
área interior do espaço público cedido (barraca) estejam prontas 
para funcionamento até as 16:00h do dia do 01 de março de 2024, 
para que seja feita a última fiscalização e a entrega dos alvarás 
provisórios por parte da Prefeitura Municipal; 
§4º. Comercializar bebidas ou alimentos em recipiente descartável, 
sendo vedado o uso de vidro ou qualquer instrumento perfuro-
cortante, bem como respeitar as normas do Município, Estaduais e 
Federais, no sentido de coibir a venda de bebidas alcoólicas a 
menores de 18 (anos) de idade, sendo de responsabilidade do 
credenciado qualquer evento que contrarie essas normas; 
§5º. É de responsabilidade do credenciado providenciar e instalar 
suporte com pia e água em sua barraca, assim como parte elétrica 
com extensões necessárias e iluminação geral da barraca; 
§6º. Responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer 
incidentes ocorridos nas adjacências do espaço público cedido 
(barraca), inclusive com relação a danos a terceiros, no período de 
duração das festividades. 
§7º. Utilizar somente a área delimitada para seu espaço público 
(barraca). 
§8º. Responsabilizar-se pelo recolhimento e devida destinação do 
lixo produzido por seu estabelecimento comercial, garantindo assim 
a limpeza do entorno de seu espaço durante todos os dias de 
evento. 
§9º. Os produtos a serem comercializados deverão estar dentro do 
prazo de validade, adequadamente acondicionados e identificados, 
ficando sujeito à fiscalização sanitária e a todas as medidas 
pertinentes em conformidade com a legislação vigente.        
§10º. Fica TERMINANTEMENTE proibido o uso de fritadeiras 
elétricas, air frayers ou qualquer outro tipo de equipamento que 
sobrecarregue os pontos de energia elétrica do local do evento 
§11º. Fica TERMINANTEMENTE proibido a colocação de mesas e 
cadeiras nas adjacências do espaço público cedido (barraca) após 
as 18:00h dos dias que acontecerão as festividades. 
§12º. Em cada espaço será permitida a venda única e exclusiva dos 
produtos de acordo com o previsto para cada área, sendo 
recomendado que os preços praticados reflitam os preços 
populares, praticados no mercado. 
§13º. Não será autorizado a utilização de área superior a metragem 
do espaço público (barraca) cedido ao credenciado. 
Art. 7º. O valor relativo ao uso do espaço público para os 3 (três) 
dias de evento será de 0,5 (meio) UFBS (Unidade Fiscal de 

Bandeira do Sul) por metro quadrado, que corresponde ao valor de 
R$ 67,55 por m². 
§1º. Nos valores mencionados no artigo anterior estão inclusas as 
taxas de fornecimento de energia elétrica e água, se for o caso, 
assim como a taxa de alvará de funcionamento provisório, pelo 
prazo de duração das festividades. 
§2º. O contemplado no Chamamento Público que não efetuar o 
pagamento do Documento de Arrecadação Municipal referente a 
taxa de uso de espaço público até o prazo estipulado no edital, 
automaticamente será desclassificado sem aviso prévio.     
§3º. Os alvarás de funcionamento provisório concedidos não 
poderão, a qualquer título, ser transferidos a terceiros, sob pena de 
cassação, interdição imediata do estabelecimento comercial e, 
também, das sanções previstas em lei. 
Art. 8º. Fica proibida a utilização de copos e garrafas de vidro em 
todo espaço de realização do evento, aplicando-se tal proibição ao 
comércio, e em toda área adjacente do local. 
Art. 9º. Fica proibido qualquer tipo de sonorização, inclusive em 
veículos automotores, nas áreas de estacionamento, bem como em 
seu entorno, permitida tão somente a comunicação e som 
originários do palco oficial do evento e incluso na programação 
oficial, repassada à Polícia Militar. 
Art. 10. Não será permitida a permanência de pessoas com garrafas 
de bebida alcoólicas, caixas de isopor, coolers ou similares no 
interior do Parque de Eventos. 
Art. 11. Fica proibido o comércio ambulante no interior do Parque 
de Eventos. 
Art. 12. Fica proibido o estacionamento de veículos de grande porte 
em qualquer área do Parque de Eventos, exceto os necessários 
para a realização das festividades. 
Art. 13. Fica autorizado o recebimento de patrocínios privados na 
forma definida no Decreto Municipal nº 30 de 30 de junho de 2023. 
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul (MG), 01 de fevereiro de 2024. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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